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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 
PARECER AO PROJETO DE LEI N° 31/2022

ALTERA-SE A REDAÇÃO DO CAPUT DO ART. 2o 
DA LEI MUNICIPAL N° 228/2002 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Autor: Poder Executivo

A Chefe do Poder Executivo submete à apreciação desta 
Colenda Câmara, Projeto de Lei epigrafado acima.

A proposição permitirá que na assinatura do contrato de 
concessão de uso de área no Cemitério Municipal do Boqueirão o primeiro 
pagamento seja realizado nos 15 (quinze) dias posteriores.

Esta Comissão solicitou parecer jurídico que manifestou-se 
pela legalidade da proposição.

A COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO, reunida nesta 
data, manifesta-se pela aprovação do Projeto de Lei n° 31/2022, reservando-se o 
direito de opinar em Plenário.

Carambeí, 1 de agosto de 2022.


